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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

APROVADO EM  e'j 05 / 

POR ()  Ai 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 0 0 3 /9 5 

SÚMULA:- Revoga inciso do art. 176, do RE-

GIMENTO INTERNO - Resolução n9

002/92, de 04 de dezembro de 1992 

Art. 19 - Fica, por força desta Resolugão,"REVOGADO" o 

inciso III, do Art. 176, da Resolução n9 002/92, icit 04 de dezembro 

de 1.992. -REGIMENTO INTERNO-

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposigOes em contrario. 

Sala das Sessaes da Camara Municipal, aos 21 dias do ms 

de novembro de 1995. 
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